
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DO ART. 52º, § 1º DA LEI 11.101/2005

Processo Digital nº: 1001109-52.2025.8.26.0100

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Emotional Care Neuropsiquiatria Integrada S/A e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 DIAS PARA 
HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMOTIONAL CARE NEUROPSIQUIATRIA INTEGRADA S/A, 
CNPJ: 03.981.059/0001-04,  EMOTIONAL CARE FRANQUIAS LTDA, CNPJ: 34.086.450/0001-60 E 
EMOTIONAL CARE HOLDINGS E NEGÓCIOS LTDA., CNPJ: 38.014.565/0001-09.

O MM. Juiz de Direito da 3° Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de 
São Paulo - Estado de São Paulo, Dr. ADLER BATISTA OLIVEIRA NOBRE, informa a todos os 
interessados e credores que:

1-) DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO: Por decisão proferida em 12/03/2025, às fls. 1545/1552, 
foi deferido o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL das empresas EMOTIONAL CARE 
NEUROPSIQUIATRIA INTEGRADA S/A, CNPJ: 03.981.059/0001-04, EMOTIONAL CARE 
FRANQUIAS LTDA., CNPJ: 34.086.450/0001-60 E EMOTIONAL CARE HOLDINGS E NEGÓCIOS 
LTDA., CNPJ: 38.014.565/0001-09 (“Recuperandas”), Processo nº 1001109-52.2025.8.26.0100, tendo sido 
nomeada como Administradora Judicial ACTION ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA, representada por 
Mariana Jurado Garcia Gomes de Almeida, inscrita na OAB/SP sob o nº 302.668, com sede na Avenida 
Francisco Matarazzo, nº 1.752, conjunto 1003, Água Branca, São Paulo - SP, 05001-200. A íntegra da 
decisão encontra-se disponível no website da Administradora Judicial (www.actionaj.com.br).

2-) RELAÇÃO DE CREDORES: As Recuperandas apresentaram relação de credores, com seus créditos e 
respectivas classificações, que está reproduzida no sítio eletrônico da Administradora Judicial 
(https://actionaj.com.br/processos/emotionalcare/) e às fls. 1336/1378 do processo de recuperação judicial, 
para ciência de todos os interessados (“Relação de Credores”), na forma da lei e do Enunciado 103 da III 
Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal.

3-) PRAZO PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS: Os credores terão o prazo de 15 dias, 
contado da publicação deste Edital, para apresentar suas habilitações e/ou divergências quanto aos créditos 
constantes da Relação de Credores, diretamente à Administradora Judicial através do e-mail 
rjemotionalcare@actionaj.com.br ou diretamente pelo sítio eletrônico no link https://actionaj.com.br/envio-
de-habilitacoes-e-divergencias/ Não devem ser apresentadas habilitações ou divergências no processo.

E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos03/04/2025 16:54

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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